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LEI N. 1279/94

DISPÕES SOBRE O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS, PARA O TRIÊNIO DE 1994/1996 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. -O Orçamento Plurianual de Investimentos para o Triênio 1994/1996, será de R$ 745.510,22 (Setecentos e quarenta e cinco mil quinhentos e dez reais e vinte e dois centavos), conforme fica demonstrado no Quadro I.

Art. 2. - Os recursos para suprimento do Orçamento Plurianual de Investimentos serão orçamentários, financeiros, internos ou externos, considerada a sua destinação anual do Orçamento Municipal.

Art. 3. - O Poder Executivo Municipal poderá apresentar, a qualquer tempo proposição para revisão do Orçamento Plurianual de Investimentos, ou acrescer exercícios financeiros para substituir os já vencidos.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 01 de Dezembro de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

